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A CEAP / COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL DO CREA-PR - CEAP - do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - Crea-PR - em sua Reunião ordinária
nº 122, realizada em 01/08/2023, emitiu seguinte deliberação:
HISTÓRICO - DELIBERAÇÃO
Data Folha Descrição
01/08/2023 A CEAP propõe critérios para o cadastramento de cursos de pós-graduação e extensão de

atribuições aos profissionais concluintes.
PARECER - DELIBERAÇÃO
Data Folha Descrição
01/08/2023 Fundamentação:

1) Lei Federal nº 5.194/1966, que dispõe:
"Seção II - Do uso do Título Profissional
Art. 3º- São reservadas exclusivamente aos profissionais referidos nesta Lei as
denominações de engenheiro, arquiteto ou engenheiro-agrônomo, acrescidas,
obrigatoriamente, das características de sua formação básica.
Parágrafo único - As qualificações de que trata este Artigo poderão ser acompanhadas de
designações outras referentes a cursos de especialização, aperfeiçoamento e pós-
graduação".

2) Lei Federal nº 9.394/1996, que "estabelece as diretrizes e bases da educação nacional":
"Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: (...)
III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos de
especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de
graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;"

3) Resolução CNE/CES nº 7/2017, que "estabelece normas para o funcionamento de cursos
de pós graduação stricto sensu".

4) Resolução CNE/CES nº 1/2018, que "estabelece diretrizes e normas para a oferta dos
cursos de pós-graduação lato sensu denominados cursos de especialização", a qual no art.
4º, § 4º, estabelece que "os certificados obtidos em cursos de especialização não
equivalem a certificados de especialidade".

5) Resolução nº 1.007/2003 do Confea, que dispõe sobre o registro de profissionais nos
Creas.
"Art. 45. A atualização das informações do profissional no SIC deve ser requerida por meio
de preenchimento de formulário próprio, conforme Anexo I desta Resolução, nos seguintes
casos: (...)
II - anotação de cursos de pós-graduação stricto sensu, mestrado ou doutorado, e de
cursos de pós-graduação lato sensu, especialização ou aperfeiçoamento, nas áreas
abrangidas pelo Sistema Confea/Crea, realizados no País ou no exterior, ministrados de
acordo com a legislação educacional em vigor; (...)
Art. 48. No caso de anotação de curso de pós-graduação "stricto sensu" ou "lato sensu"
realizado no País ou no exterior, o requerimento deve ser instruído com:
I - diploma ou certificado, registrado ou revalidado, conforme o caso; e
II - histórico escolar com a indicação das cargas horárias das disciplinas cursadas e da
duração total do curso. (...)
§ 3º A anotação de curso de pós-graduação somente será efetivada após a anotação no
SIC do respectivo diploma ou certificado.
§ 4º O título do profissional será anotado no SIC de acordo com o título indicado no
diploma ou no certificado."

6) Resolução nº 1.073/2016 do Confea, art. 3º, que define os níveis de formação
profissional para efeito de atribuição de atividades, competências e campos de atuação
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profissionais, incluindo os níveis de pós-graduação "lato sensu" (especialização) e pós-
graduação "stricto sensu" (mestrado ou doutorado), dispondo que eles possibilitam, ao
profissional já registrado no Crea, requerer extensão de atribuições iniciais de atividades e
campos de atuação profissionais.

7) Deliberação CEAP nº 156/2023 do Confea, que define que os cursos de especialização
MBA devem ser cadastrados nos Creas desde que o perfil de seus egressos, os seus
conteúdos programáticos / ementas sejam atinentes às profissões afetas ao Sistema
Confea/Crea, definindo também que o processo de cadastramento do curso definirá, em
conjunto com a formação inicial do interessado, se o curso poderá gerar ou não eventual
extensão de atribuições profissionais.

Considerando:
- a fundamentação legal acima citada;
- que os programas de pós-graduação são enquadrados nas áreas de conhecimento
definidas pela Capes - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior;
- a finalidade da CEAP e as competências a ela designadas pela Resolução nº 1.073 do
Confea e pelo Regimento Interno do Crea-PR;
- a necessidade de delimitar as áreas de conhecimento cujos cursos estão sujeitos ao
cadastramento no Crea-PR e que poderão gerar expectativas de extensão de atribuições
profissionais, nos termos da Resolução nº 1.073/2016 do Confea,

DECISÃO - DELIBERAÇÃO
Data Folha Descrição
01/08/2023 A CEAP propõe a adoção dos seguintes critérios para o cadastramento de cursos de pós-

graduação:

1) Para o cadastramento de cursos de pós-graduação no Crea-PR deverão ser utilizadas,
como base de análise, as áreas de enquadramento definidas pela Capes.

2) Cursos MBA (Master Business Administration poderão ser cadastrados, dependendo do
perfil do curso, se os conteúdos programáticos / ementas forem atinentes às profissões
afetas ao Sistema Confea/Crea.

3) O curso de pós-graduação sujeito ao cadastramento no Crea-PR poderá ter os seguintes
enquadramentos:

3.1) CURSO QUE POSSIBILITA A EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES AOS CONCLUINTES, POR
HAVER NORMA ESPECÍFICA.
Exemplo: Engenharia de Segurança do Trabalho; Georreferenciamento de Imóveis Rurais;
outros cursos que atendam critérios específicos vigentes.
A extensão de atribuições poderá ser concedida administrativamente pelas Inspetorias do
Crea-PR, caso seja assim definido pela Câmara Especializada afeta ao curso, quando
constatado o atendimento dos critérios definidos por ocasião do cadastramento do curso.

3.2) CURSO COM POSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES AOS CONCLUINTES,
DEPENDENDO DE ANÁLISE CASO A CASO.
A possível extensão de atribuições deverá ser avaliada mediante solicitação individual de
cada profissional interessado, levando-se em conta, além dos conteúdos curriculares do
curso, também a formação de graduação do profissional. A extensão de atribuições não
poderá ser concedida administrativamente pelas Inspetorias do Crea-PR, exceto se a
Câmara Especializada decidir, no processo de cadastramento do curso, pela possibilidade de
extensão de atribuições administrativamente pelas Inspetorias, quando forem atendidos os
critérios fixados pela própria Câmara.

3.3) CURSO QUE NÃO POSSIBILITA A EXTENSÃO DE ATRIBUIÇÕES AOS CONCLUINTES.
Cursos que, apesar de estarem sujeitos ao cadastramento, apresentam conteúdos que não
guardam relação para o reconhecimento de novas atribuições. Tais cursos poderão ser
objeto de "anotação" pelos profissionais concluintes, sem extensão de atribuições. Na
decisão de cadastramento desses cursos deverá constar explicitamente a impossibilidade
de extensão de atribuições aos concluintes, sendo que as solicitações deverão ser
indeferidas administrativamente, devendo ser feita, caso solicitada, apenas a "anotação de
curso" no registro do profissional.

4) Após a decisão referente ao cadastramento do curso, a instituição de ensino deverá ser
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comunicada quanto ao enquadramento do curso e a possibilidade ou não de extensão de
atribuições aos concluintes. A instituição de ensino também deverá ser alertada quanto à
inclusão de informação referente ao cadastro do curso no Crea-PR na propaganda comercial
do curso, devendo ser tomados os cuidados na divulgação quanto a gerar expectativas
indevidas em relação à extensão de atribuições.

5) Divulgar esta decisão às instituições de ensino cadastradas no Crea-PR que ofertam
cursos de pós-graduação.

6) Considerando a Deliberação CEAP nº 156/2023 do Confea referente ao cadastramento
de cursos MBA, perdem efeito as Deliberações CEA 74/2016, CEEC 110/2016, CEEQGEM
40/2016 e CEEST 37/2016.

7) Ao Plenário do Crea-PR, para apreciação.

ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO
TRABALHO DANTE ALVES MEDEIROS FILHO

CREA-RS-51080/D
COORDENADOR DA COMISSÃO

DESPACHO:

 


